
 LEI MUNICIPAL  N° 244/2003 
 
 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
NO VALOR DE R$ 82.800,00 (OITENTA E DOIS MIL 
E OITOCENTOS REAIS), E  CREDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 8.000,00 
(OITO MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
   

  A Sra. NEOLANGE CULAU BRANDÃO, Prefeita Municipal de Boa Vista do 
Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes  são 
asseguradas pela Legislação em vigor FAZ SABER que, a Câmara Municipal aprova e ela 
sanciona e promulga a seguinte:  
  

LEI:        
 
   Art 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Vigente, com as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Órgão 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 01 – Unidade do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.014 – Manutenção das Atividades do Fundef 
Rubrica 3.3.70.41.01.00 – Contribuição para o FUNDEF 
Valor R$ 1.600,00 
 
Unidade: 02 – Unidade do MDE 

                      Proj./Ativ. 2.043 – Transporte Escolar – Fundamental  
            Rubrica 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
           Valor R$ 2.000,00 

Rubrica 3.3.90.39.01.00 – Serviços de Conservação 
Valor R$ 1.000,00 
 
Órgão: 05 – Secr. Agric. Com. Ind. Pec, Turismo, Desenv. e Obras 
Unidade 01 Diretoria de Obras 
Proj./Ativ. 1.015 – Aquisição de Maquinas, Veículos e Equipamentos 
Rubrica 4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor R$ 50.000,00 
 
Proj./Ativ. 1.026 – Manutenção Secretaria de Obras e Parque Maquinas 
Rubrica 4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor R$ 4.200,00 
 
 
 



Órgão 06 – Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e Assist. Social 
Unidade 01 Unidade de Saúde 
Proj./Ativ. 1.033 – Aquisição de Equip. e Mat. Permanente p/ Posto de Saúde 
Rubrica 4.4.90.52.00.00  – Equipamento e Material Permanente 
Valor R$ 24.000,00 
 
                 Valor total de R$ 82.800,00 
 
 

  Art. 2º-  Fica aberto ainda, no orçamento vigente, crédito adicional especial 
no Orçamento Vigente com a seguinte Dotação Orçamentária: 
 
  Órgão 04 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer   
                        Unidade 02 Unidade do MDE 
                        Proj./Ativ. 2.057 – Transporte Escolar – Aux. Estado Fund.   

Rubrica 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor R$ 8.000,00 
Recuso Vínculado 

   
     

  Valor total de R$ 8.000,00 
 
 

          Art. 3º Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo primeiro, no valor de R$ 82.800,00 (Oitenta e dois mil, oitocentos reais);  

 
a) a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão 01  - Câmara Municipal de Vereadores 
Unidade 01 – Unidade Subordinada 
Proj./Ativ. 2.001 – Manutenção da Ativ. Legislativa 
Rubrica 3.1.90.08.07.02 – Contribuição da Entidade para o Atendimento à Saúde 
Valor R$ 2.500,00 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 9.000,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.03 – INSS – Agentes Políticos 
Valor R$ 2.000,00 
Rubrica 3.3.90.14.03.00 – Diárias Câmaras 
Valor R$ 2.500,00 
Rubrica 3.3.90.36.01.00 – Autônomos 
Valor R$ 4.000,00 
Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes  
Valor R$ 1.000,00 
Rubrica 3.3.90.39.06.00 – Serviços de Informática 
Valor R$ 1.000,00 
Rubrica 3.3.90.39.24.00 – Associações, Federações e Confederações 
Valor R$ 2.000,00 



Rubrica 3.3.90.39.99.00 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor R$ 6.000,00 
 
 
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 – Unidade Subordinada 
Proj./Ativ. 2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete da Prefeita 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 634,00 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 1.391,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores 
Valor R$ 506,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.03 – INSS – Agentes Políticos 
Valor R$ 566,00 
Rubrica 3.3.90.39.01.00 – Serviços de Conservação 
Valor R$ 48,00 
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda 
Unidade: 01 – Unidade Subordinada 
Proj./Ativ. 2.004- Manutenção das Ativ. da Secretaria 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 1.572,00 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 81,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS - Servidores 
Valor R$ 758,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.03 – INSS – Agentes Políticos 
Valor R$ 79,00 
Rubrica 3.3.90.39.23.00 – Congressos, Simpósios, Conferencias, Cursos e Treinamentos 
Valor R$ 292,00 
 
Proj./Ativ. 2.006 – Manutenção das Atividades da Contabilidade 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS- Servidores 
Valor R$ 92,00 
Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 
Valor R$ 169,00 
 
Proj./Ativ.  2.007 – Manutenção das atividades da Tesouraria 
Rubrica 3.1.90.04.04.00 – Contratação por Tempo Determinado Demais Profissionais 
Valor R$ 343,00 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 146,00 
 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores 
Valor R$ 170,00 



  
Proj./Ativ.  2.010 – Desenvolvimento de Estrutura Tributaria 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 148,00 
 
Rubrica 3.3.90.14.01.00 – Diárias Servidores 
Valor R$ 462,00 
Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 
Valor R$ 265,00 
 
Proj./Ativ. 2.012 – Realização do Concurso Público 
Rubrica 3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria 
Valor R$ 841,00 
 
Órgão: 04 – Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade 01 – Unidade do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.014 – Manutenção da Atividade do Fundef 
Rubrica 3.1.90.04.01.00 – Contratação por Tempo Determ Efetivo Exerc. Mag. 60% 
Valor R$ 900,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.02 – INSS – Prof. em Efetivo Exerc. do Magist. FUNDEF 
Valor R$ 700,00 
 
Unidade: 02 – Unidade do MDE 
Proj./Ativ 2.015 – Manutenção das Atividades do MDE 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e vantagens fixas dos servidores  
Valor R$ 700,00 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 77,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.03 – INSS – Agentes Políticos 
Valor R$ 79,00 
Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 
Valor R$ 96,00 
Rubrica 3.3.90.39.06.00 – Serviços de Informática 
Valor R$ 300,00   
Rubrica 3.3.90.39.99.00 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor R$ 300,00 
 
Proj./Ativ. 2016 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 322,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores 
Valor R$ 210,00 
 
 
Proj./Ativ. 2.020 – Educação de Jovens e Adultos 
Rubrica 3.3.90.39.99.00 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 



Valor R$ 1.100,00 
 
Proj./Ativ. 2.021 – Manutenção das Atividades – Merenda Escolar 
Rubrica 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor R$ 163,00 

          
            Proj./Ativ. 2043 – Transporte Escolar – Fundamental 

Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 
Valor R$ 722,00 
 
Rubrica 3.3.90.39.99.00 – Demais Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

                      Valor R$ 194,00 
 
Unidade 03 Unidade de Cultura 
Proj./Ativ. 2.017 – Manutenção das atividades do Departamento de Cultura 
Rubrica 3.3.90.31.00.00 – Premiações Culturais, Artis, Cientifica Depor e Out. 
Valor R$ 100,00 
 
Órgão 05 Secretaria Agric,Com, Ind, Pec, Turis, Desen e Obras 
Unidade: 01 – Unidade de Diretoria de Obras 
Proj./Ativ.  1022 – Manutenção e Ampliação do Serviço de Água 
Rubrica 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor R$ 1.700,00 
 
Proj./Ativ. – 2022 – Manutenção das Atividades da Diretoria de Obras 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 1.555,00 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 121,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores 
Valor R$ 231,00 
Rubrica 3.3.90.39.01.00 – Serviços de Conservação 
Valor R$ 169,00 
Rubrica 3.3.90.39.11.00 -  Serviços de Manut. de Prédios Equip e Instalações 
Valor R$ 60,00 
 
Proj./Ativ. 2.026 – Manutenção do Estradas, Pontes e Bueiros e Outro 
Rubrica 3.3.90.39.01.00 – Serviços de Conservação 
Valor R$ 2.500,00 
 
Unidade 02 - Unidade de diretoria de Agric, Com, Ind e Pecuária 
Proj./Ativ. 2.023 – Manut. Atividades da Diretoria de Agric. Com.e Ind. 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 133,00  
Rubrica 3.3.90.14.01.00 – Diárias – Servidores 
Valor R$ 100,00 



Rubrica 3.3.90.39.15.00 – Convênio com a Emater 
Valor R$ 167,00 
 
Órgão: 06 – Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social  
Unidade 01 – Unidade de Saúde 
Proj./Ativ. 2.030 – Manutenção das Ativ. Diretoria de Saúde 
Rubrica 3.1.90.04.03.00 - Contrato por Tempo Determ. de Prof. da Saúde 
Valor R$ 581,00 
Rubrica 3.1.90.04.04.00 – Contrato por Tempo Detem. Demais Profiss. 
Valor R$ 24,00 
Rubrica 3.1.90.11.03.00 – Subsídios 
Valor R$ 269,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores 
Valor R$ 1.490,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.03 – INSS – Agentes Políticos 
Valor R$ 508,00 
Rubrica 3.3.90.14.01.00  - Diárias – Servidores 
Valor R$ 50,00 
Rubrica 3.3.90.14.02.00 – Diárias - Agentes Políticos 
Valor R$ 180,00 
Rubrica 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Valor R$ 21,00 
Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 
Valor R$ 44,00 
Rubrica 3.3.90.39.06.00 – Serviços de Informática 
Valor R$ 219,00 
Rubrica 3.3.90.39.23.00 – Congressos, Simpósios, Conferencias, Cursos e Trein. 
Valor R$ 100,00 
 
Proj./Ativ 2.031 – Assistência Médica e Sanitária a População 
Rubrica 3.1.90.04.03.00 – Contratação por Tempo de Determinado Profi da Saúde 
Valor R$ 206,00 
Rubrica 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
Valor R$ 2.100,00 
Rubrica 3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores 
Valor R$ 324,00 

            Rubrica 3.1.90.16.02.00 – Serviços Extraordinários – Horas Extras 
           Valor R$ 1.145,00 
                      Rubrica 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção 
                      Valor R$ 32,00 
                       Rubrica 3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria 
                       Valor R$ 25,00 
            Rubrica 3.3.90.39.01.00 – Serviços de Conservação 
                      Valor R$ 500,00 

 
Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 



Valor R$ 600,00 
 
   Valor de R$ 59.680,00 
 
b) Provável arrecadação a maior que se verificará  no exercício  
    Valor de R$ 23.120,00 
 
 
   Valor Total de R$ 82.800,00 
 
 
 
Art. 4º-  Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial de 

que trata o artigo segundo, no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais),  a redução da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
 
  Órgão 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
                        Unidade 02 Unidade do MDE 
                        Proj./Ativ. 2.041 – Transporte Escolar – Aux. Estado   

Rubrica 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes 
Valor R$ 8.000,00 
Recuso Vínculado 

   
   

  Valor total de R$ 8.000,00 
 
 

Art.5º --Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Cadeado, em 23 de 
Dezembro de 2003. 

 
 
 
 
 

                             NEOLANGE CULAU BRANDÃO 
                          PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE 
 

 
 
Tabajara Rosa de Miranda 
Sec. de Adm. Pl. e Fazenda 


